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A Direção Geral do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, Campus Cubatão, em conjunto com

o Grupo de Trabalho de Gestão da Polí ca de Assistência Estudan l e a Coordenadoria Sociopedagógica, no uso de suas

atribuições e em consonância com o Comunicado N.º 22/2022 - CSP-CBT/DAE-CBT/DEN-CBT/DRG/CBT/IFSP, vêm

informar a suspensão do pagamento dos auxílios do Programa de Auxílio Permanência aos estudantes listados abaixo,

no mês de fevereiro de 2023 e enquanto durar a situação de irregularidade especificada a seguir:

1. Não realizaram a rematrícula em janeiro de 2023 (até a data de elaboração da folha de pagamento do Programa de

Auxílio Permanência referente ao mês de fevereiro). Obs.: Esses estudantes, caso ainda não tenham realizado a

rematrícula, deverão ir até a Coordenadoria de Registros Acadêmicos (CRA) verificar a possibilidade de regularização.

Não caberá pagamento retroativo.

CB3019551

CB300533X

CB3015505

CB3020312

CB3013545

CB3016897

CB301441X

CB3013855

CB3015904

CB301388X

CB3020665

CB3021131

CB3011194

CB3022871

CB1740229



 

2. Estudantes que evadiram no 2º semestre de 2022. Obs.: Esses estudantes deverão ir até a Coordenadoria de Registros

Acadêmicos (CRA) verificar a possibilidade de regularização da matrícula. Não caberá pagamento retroativo.
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3. Estudantes que estão vinculados ao IFSP para o cumprimento de Estágio Curricular, Trabalho de Conclusão de Curso

e/ou A vidade Complementar, terão a par cipação no Programa de Auxílio Permanência suspensa defini vamente,

conforme o Art. 27 da Resolução nº 41, de 02 de junho de 2015, do Conselho Superior do IFSP.
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